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ATA LICITAÇÃO Nº 001/2020 – PREGÃO PRESENCIAL – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), às 
10:00h (minutos), reuniram-se o Sr. Mauro Ribeiro Schiavo, nomeado 
Pregoeiro Oficial, através da Portaria nº 020/2015 e os membros da Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Muqui, nomeados pela Portaria nº 
003/2015; com intuito de realizarem o Processo de Licitação - Edital nº 
001/2020, na Modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Valor 
Global, com a finalidade de contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços em Tecnologia da Informação para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Muqui durante o ano de 2020 (dois mil e 
vinte). Estiveram presentes ainda: Dr. Ubaldo Elias Ribeiro, Procurador da 
Câmara Municipal; Maria de Lourdes Medeiros Inácio, fiscal de contrato, 
nomeada pela Portaria nº 03/2020 e Senhora Aurena Rangel de Aquino, RG Nº 
713.673 SSP/ES, CPF Nº 790.409.187-91, representante da empresa ÁGAPE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, nos termos do Credenciamento, 
sendo a única presente na Licitação. Dando início ao certame, o Sr. Mauro 
Ribeiro Schiavo declarou aberto o Processo Licitatório. Credenciada apenas a 
empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP. Cumprindo as 
exigências constantes no Edital de Licitação, foi apresentada a carta de 
credenciamento e a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
da empresa. Ato contínuo, após conferência e constatação da inviolabilidade 
dos envelopes, devidamente protocolizados em prazo hábil, conforme protocolo 
nº 056/2020. Abriu-se o envelope nº 01 contendo a proposta de preço 
apresentada pela empresa participante do certame; passou-se à abertura do 
mesmo em que se verificou o seguinte: A empresa ÁGAPE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA-EPP apresentou para o Item 1 - Serviços de 
Implantação os seguintes valores: R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais) para 
o subitem 1.1 – Reformulação do Portal Oficial do Legislativo de Muqui; R$ 
100,00 (Cem reais) para o subitem 1.2 – Implantação do Sistema para 
Gerenciamento de Atos Normativos Compilados; R$ 2.700,00 (Dois mil e 
setecentos reais) para o subitem 1.3 – Compilação de Atos Normativos. E para 
o Item 2 – Serviços Mensais, R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) 
para o subitem 2.1 – Licenciamento do Portal Oficial do Legislativo de Muqui e 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais) para o subitem 2.2 – Licenciamento do Sistema 
para Gerenciamento de Atos Normativos Compilados; correspondendo ao valor 
total de R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e seiscentos reais). O Pregoeiro 
questionou sobre a cobrança de serviços de implantação do Portal sendo que 
poderia ser desconsiderado seu valor já que a referida empresa prestava 
serviços no contrato anterior, no que foi informado pela representante da 
ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP que será zerado o valor 
do item 1.2 da proposta e no demais por tratar-se de sistema que deverá ser 
readequado, exigindo-se nova reformulação, justificando a evolução 
permanente da linguagem de programação e que as exigências legais mudam 
e citando, como exemplo, as determinações da Lei nº 13.460 ficará mantido no 
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valor apresentado de R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais). Aberta a fase de 
lances, o Pregoeiro questionou a representante da empresa ÁGAPE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, se havia a possibilidade de 
reduzir os valores apresentados, sendo respondido de imediato que sim, no 
que apresentou nova proposta para o item 1.3 no valor unitário de R$ 26,00 
(vinte e seis reais), perfazendo o total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais). Perfazendo o valor final da proposta em R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil 
e quatrocentos reais). Dando prosseguimento, encerrada a etapa de oferta de 
lances, ocorreu a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação 
da empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, sendo todos 
conferidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, constatando que estavam 
em conformidade com as exigências editalícias. Constatado o cumprimento das 
exigências fixadas no Edital do Processo Licitatório Nº 001/2020, fica declarada 
vencedora a empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, 
CNPJ Nº 02.548.735/0001-80. Não havendo manifestação quanto a 
irregularidades no certame, para apresentação de recursos questionando o 
processo, foi o mesmo adjudicado e será encaminhado ao Senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Muqui para HOMOLOGAÇÃO e posterior publicação. 
Nada mais havendo a constar foi lavrada a presente ata, que após lida e 
achada conforme, vai por todos os membros da Comissão de Licitação e 
participantes do Certame, assinada.  

Muqui/ES, 27 de fevereiro de 2020.  
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